
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 50/2018 
 

Manifesta apelo ao Setor Competente para 
confecção de notificação ao proprietário de 
área particular com mato alto, ao lado da 
escola estadual BAOL, na Estrada da 
Cachoeira, no bairro 31 de março, para limpeza 
e conservação do local. 

          
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
CONSIDERANDO que moradores do bairro 31 de março e São Joaquim 

reivindicam limpeza e conservação de área particular extensa, localizada ao lado da 
Escola BAOL, na Estrada da Cachoeira, uma vez que o local encontra-se com mato 
alto, chegando alguns pontos medir mais de 2,5 metros de altura; 

 
CONSIDERANDO ainda que o proprietário, quando realiza a limpeza 

desta área extensa a faz de maneira parcial, ou seja, faz a roçagem somente próximo 
ao passeio público e muro da escola, no entanto, não faz a roçagem e limpeza na 
outra margem da área, próximo as Ruas: Águas de Lindóia, Águas da Prata, Águas 
de São Pedro, Ampara, Analândia e Bragança Paulista, fazendo com que este lado da 
área proporcione o aparecimento de insetos e demais bichos peçonhentos junto aos 
imóveis; 

 
CONSIDERANDO por fim que como o local trata-se de área particular, 

assim sendo, o Setor de Fiscalização de Obras e Posturas deste município tem como 
competência notificar o proprietário para proceder com os serviços de limpeza e 
conservação e, tendo o prazo exaurido e sem atendimento, autuar e incluir multa junto 
a divida ativa; 

 
Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 
D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao Setor Competente para confecção de 
notificação ao proprietário de área particular com mato alto, ao lado da escola 
estadual BAOL, na Estrada da Cachoeira, no bairro 31 de março, para limpeza e 
conservação do local.  

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 19 de janeiro de 2.018. 
 
 

JESUS VENDEDOR 
-Vereador / Vice Presidente- 

 
 
 


